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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.458, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022.
Admite servidor por concurso público 
para o emprego público que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica admitido o Sr. VICTOR MANOEL DE 
OLIVEIRA MERONHO, portador do RG nº 60.368.697-
7, para provimento do emprego público permanente de 
GUARDA PATRIMONIAL I, Especialidade: VIGILANCIA 
PATRIMONIAL I, classificado na referência “II-A”, da Escala 
Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 16 de 
novembro de 2022

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está 
embasada na habilitação do candidato de acordo com 
a classificação final do Concurso Público n° 01/2019, 
homologado pelo Decreto n° 5.767, de 10 de fevereiro de 
2020.

Art. 3º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

9 de novembro de 2022.

O Prefeito,

JOSE LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Inexigibilidade

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Inexigibilidade

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 8.751/2022, acolho o parecer da Secretaria 
Municipal de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação 

da empresa José Amilton França Pereira Júnior Me; para 
Apresentação do show do artista Tubinho - Carreta Solidária 
do Tubinho, no dia 02 de dezembro de 2022, no evento Natal 
Barra Magia, na Praça Waldemar Lopes Ferraz, no valor 
total de R$ 23.000,00, sem licitação, com base no artigo 25, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 08 de novembro 
de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Terceiro Setor

Chamamento Público

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e da Secretaria Municipal de Gestão de Convênios, torna 
público para ciência dos interessados, os seguintes Editais 
de Chamamento Público do Terceiro Setor:

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 09/2022
Edital de Chamamento Público nº 09/2022, que se 

destina a seleção pública de Entidades e Organizações 
da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, para formalização 
de Parceria, através de Termo de Colaboração, que tem 
como objeto a “Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) de Crianças e Adolescentes entre 6 e 
15 anos – Recurso Federal”. A data do credenciamento dos 
interessados será no dia 12 de dezembro de 2022, às 13:30 
horas.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 10/2022
Edital de Chamamento Público nº 10/2022, que se destina 

a seleção pública de Entidades e Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, para formalização de Parceria, 
através de Termo de Colaboração, que tem como objeto a 
execução do “Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (SCFV) de Crianças e Adolescentes entre 6 e 15 
anos – Recurso Estadual”. A data do credenciamento dos 
interessados será no dia 12 de dezembro de 2022, às 15:00 
horas.

Visto que, na fase de abertura dos envelopes estaremos 
no período da copa do mundo de futebol e, em virtude dos 
costumes, em caso de haver partida do time da seleção 
Brasileira no dia designado, fica AUTOMATICAMENTE 
já designado o dia seguinte - 13/12/2022, nos mesmos 
horários e local, para a sessão de abertura dos envelopes, 
independentemente de qualquer outra notificação.

Edital e outras informações poderão ser obtidas junto a 
Secretaria Municipal de Gestão de Convênios do Município, 
localizada na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, Bairro: 
Centro, Cep: 17.340-029, na cidade de Barra Bonita, no 
horário das 8:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas 
às 16:00 horas ou através do fone (14) 3604.4000, ramal 
4028, ou ainda através do endereço eletrônico (e-mail) 
katia.convenios@barrabonita.sp.gov.br. Barra Bonita, 09 de 
novembro de 2022. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
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